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INDICAÇÃO N° 455/2018 

João Carlos dos Santos Máximo, Vereador nesta Casa 
Legislativa, usando de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Luiz Antônio 
da Silva Neves- Prefeito Municipal, que seja determinado à Secretaria 
competente, que seja feita uma limpeza geral (capina e roçada) na Rua São 
Benedito, Bairro Capelinha, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

O referido bairro necessita urgente de uma limpeza, pois 
devido às chuvas o mato cresceu muito, o que vem causando transtornos aos 
moradores, atrapalhando a visibilidade e, propiciando à proliferação de 
insetos. 

Entendendo justificada a presente proposição, espero do 
Senhor Prefeito Municipal, seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 13 de novembro de 2018. 

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpiraiRpiraisj.leg.br   

Telefax: (24) 2411-9500 


	00000001

